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DECRETO No038, DE 07 DE MARÇO DE 2024 

 

 “Dispõe sobre exoneração a 

pedido e por aposentadoria de 

servidor público municipal.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO (BA), no uso do poder 

diretivo do qual está investido, considerando o requerimento de 

exoneração feito pelo servidor abaixo identificado; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar, por TEMPO DE APOSENTADORIA, o servidor público 

municipal, o senhor NOELIA TEIXEIRA ANDRADE portador do CPF no 

871.924.705-20, funcionário concursado deste município para o cargo 

de ZELADORA. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

devendo o servidor acima ser excluído da folha de pagamento. 

 

Registre-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA 

BAHIA, em 07 de março de 2024. 

 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


